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LICENÇ ,1, or orunaçÃo - L.O. No 218/2023

o INSTITUTo on, rnoreçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Leinq3.TS5de24deJulhode20l2.expedeapresente
Licença que autoriza a:

DADos Do t*róvBt-tvtlxr.lo FLoRESTAL

Manaus-AM, g 4 D
Rosa M Oliveira Geissler

Técnica

tu
Marco*Vllente de Souzr
Ditrdidente

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaâmAM1
instagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am,gov.bÍ
Fone:(g2\ 2123ô721 I 2123ô731
Av. Mario Ypirangâ, 3280, Parquê

Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

Juliano

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

Detentor: Regino da Silva Nogueira

Endereço para correspondência: Rua Senador Fábio Lucena, n' 2099,
Nova Humaitá, Humaitá-AM.

GEP: 69 800-000

CNPTCPF: 001.227.7 42-80 Inscrição Estadual:

Fone: (92) 3308-5357 e-mail:
Registro no IPAAM: 0702.3406 Processo n": 002608/2021-69

Recibo SINAFLOR PMFS: 21319176 Recibo SINAFLOR POE: 21319177

Atividade: Exploração FlorestaF PMFS de Ma ior lmpacto de Colheita

Finalidade: Autorizar a exploraçâo florestal através de um Plano de Manejo Florestal
Sustentável de Maior lmpacto de Colheita em uma Unidade de Produção Florestal - UPF de
452,57 hectares, cujo volume a ser explorado é de 10.5í2,39 m3 de madeira em tora

Pot. / Poluidor/Degradador: Pequeno Porte: Grande Validade: 02 anos

Responsável Técnico pela Elaboração: Engo. Florestal Érico Fernando Trevisan, CREA no 13.658-

D/AM, ART NO AM2023037O2O 3 - chave: YdaDo

Responsável Técnico pela Execução: Engo. Florestal
ART No AM20230370203 - chave: YdaDo

Érico Fernando Trevisan, CREA no 13.658-D/AM,

Proprietário do imóvel: REGINO DA SILVA NOGUEIRA

CPF/CNPJ: 00 1.227.7 42-80
CAR:
AÍvl.1 30'l 70+84E.A4EC.6FEA.loDB.A4l 5.0860.D601. í 249

Município: Humaitá-AM
Localização: Nil.E. do Rio Madeirê, Comunidade Moanense Zona Rural Humaitá/AM
Denominaçâo do imóvel: Sâo Sebastião

Registro Imóvel: Matricula 3.398, livro 2-R, fl.1 17, Certidâo de lnteiro Teor de Registro de lmóve l, Cartório
Único da Comarca de Humaitá
Coordenâdas ficas de referência da UPF 0ó'5ó'36.60" e 62'49'39

Área da Propriedade (ba): 2.094,06
rea da Unidade de Produçâo Florestal - UPF (ha):

452,27

Área de Reserva Legâl - ARL (ha): 1.726,45
rea de Efetiva Exploração Florestsl - AEEF (ha):

421,37

Area de Manejo Floresta I - AMF (hâ): 2.094,0ó lntensidade de Colheita (mr/ha): 24,95

Volume de Madeirâ Autorizâdo (m!):10.512,39 Ciclo de corte (Anos): 30

Volume de Lenha Autorizsdo (ST): - Número de Espécies â colher: l8

IPAAM
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 2I8l202J
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O pedido de licercirmeíto e â respecliva colrcessão da mesma, só te.á validade quatrdo publi.sdr Diário Oficial do Estâdo.
p€riôdico regional local ou locôl de gande circulaçlo, em meio eletrônico de comuricaçeo maítido p€lo IPAAM, ou nos murâis
das PÍ€feituras € CâmôÍss Municipais, conform€ aí.24, dr Lei no 3.785 d€ 24 de julho de 2012.
IdeÍltificâr â áÍeâ do emprcendimento com placa, conforme modelo IPAAM.
A solicitaçâo ds ÍeÍovaçtr{ ds Licençr Ambiental deveÍá seÍ rcquerid! num prszo mÍíimo de 120 diâs, anles do vencim€Írto,
corfo.me aí.23, da Lci n'3.7t5 de 24 dêjulho dc2012.
A prcs€nte Licençâ está sendo concedids com bsse nas hformações conslartes no processo nÔ 00260tll0r l {9 e nas peças técÍicss
cadastradas no SINAFLOR.
Toda e qualquer modiÍicsção inúoduzidâ no projelo após a emissão de Licença podeni implicsr na sua automáticâ invalidação.
devendo ser solicitads nova Licenç!, com ônus Íram o intercssado.
Esta Liccnça é válida lpenas p6ra a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesmÀ dcvendo o inleÍessado comunicaÍ âo
IPAAM quando houvcÍ mudrnça de quf,lquer um desles itens.
Esla Licença Dão dispcnsa e nem subíitui nenhu.! documento exigido pela Lcgislâção FedeÍal, Estadusl e Municipf,l.
Maíter iflegÍal as Areas dc Preservaçào Permanente - ÂPP, ficrndo autorizadas somente intervenções, prra fins de construção de
pont€s c bueiros confoÍme previsto no PMFS/POE.
Fica pÍoibido o con€ dâ C aslanlrcirs (BeÍtholletio exc.fua) e dâ SeringueirÀ ( Hewa spp-) coÍ]forÍna *abelece o Decrcto FedeÍal n"
5.975,06 e dâ ArdiÍoba (Carapa gtionensis: CaÍaW Nruense) e CoqaítÉ, (Copdifera trupeziÍolio lúyre; CopaiÍera reticulata:
CopaiÍeru n tiuga), de acordo com o Decreto Estâdual no 25.044/05.
Cumprir crm 8s medidas de mhimizrçâo dos imp6ctos d€scrild no PÍojeto de Manejo FloÍestsl apres€ítâdo a eíe lnstituto.
Ests licença autoriza a eír'asão da5 espécies e volumetriâ nela listadas, peÍmitindo o inlcio da explomçAo.
Após a emissâo d8 AUTEX e posteÍior declaração de cone no SINAFLORí fiça permitido a emissão de DOFS.
Fica pÍoibidâ a enhada em pÍopriedade de terceiros e o dcsmstesob qualqúerjustificâlivs sem autoriz!ção dos mesmos e do óÍgeo
ambrental competente.
E pÍoibid! ! exploraçÀo (coÍte, arÍa§e e trsnspoÍte na floÍcsta) nos p€riodos definidos pelo ÍPAAM de acoÍdo com â Ponoriâ
IPAAM M l7ó109, podendo s€r p€Ímilido o o'ânspoíe de madêim colr§trnre eÍí DoclatEçes dc Coíe e devidmenle estocads no
pátio dc t ansboÍdo desde que comprovado por meio de Relstório d€ Atividâdes.
Àfixsr c manter, jpnto aos tocos drs áflores exploradas, plâquetas com a numeÍaçeo da árvoae coÍrcspondente.
E obrigado o controle da origem ÍloÍestal poÍ meio de mstÍeamento da nâdeira colhida desde a sua locrlizaçeo n! ÍloÍesto até o séu
local de desdobÍarÍento
As torss em pátio dcverào estar devidüneíte identificodas (numeÍação da &voae e identificâçao d! toÍ&/secção corÍespoDdenle) poÍ
meio dc plaquelas ou qualquer oulÍo msterial que garalta a permanêocia do Íegistio até a conclusâo do Eanspoíe para o d€stino
final
Manter stualizsdas as tabelôs de Íomaneio, apresentqndo-as aos órgaos âmbienlais competentes dúúte as vislorias tecnicâs e
Íisc.lizâções.
Deverilo coDstsr llo rom$eio dâs toras, no minimo, [ome trlgâr, espécie, número da toaa,/seção, medição em cruz dâs pontas.

volume mélodo dala de ârrâsle e data de

Deverào, obÍigalorismenle, âcompanhsÍ o trEnspoÍte dss toÍas, o DOF, Nota Fiscal e o româneio p&â conferência pelo destina!úio.
bem cômo dê equipes de fiscalizaçâo.
ApÍesentar Íelatórios pnrciais de atividade psla monitonrnento/acompaúamento ds5 ativklades de exploràção floreslsl
desenvolvidss na UPF, semestralnente ! pâíir da libeBção da Licença de Opêrrçào, assinsdo pelo rcsponsiivel técnico do proj€lo,
confoÍme Termo de Referênciã modelo IPAAM.
Apresentar Relalório Final dss Atividades, em âté 60 (sessents) dias f,És o vencimento desta lic€nç& conforme TeÍmo d€
RefeÍêúcia Modelo IPAAM.
Os Relâtórios de Àtividades deverao estâr acompanhados de Íomaneio êm planilhâ Exc€l, com memória de cálculo em aÍquivo
(.xls), mapa dâs estradas e Étios ab€ros em foÍmato (.shp) e carta imagem dc s8télite (aturlizlda).
Indlcios de comeÍcializ!Éo iíeSulsr de cÍéditos no sistems DOF constatados poÍ meio da ânálise dos Íelatórios de atividades.
acompanham€nto do sistema DOF, nonitoÍrmento ramoto ou de vistori!ífiscali"áção podem acarretú Ío bloqueio do DOF e r
suspssào da AUTEX.
A salds de maÉía prima do empreeÍldimento cujo tÍrnspoÍte seja considerado econômica ou logislicam€nte inviável deveú seÍ
devid.ment6 justificada.
Confirmados os indlcios de comercializaÉo iÍregular de créditos no sisteÍru DOF s€rô pÍocedido â Suspeíslo e./ou cancelamento
da Licença de Operôçào - LO c rcspecliva ÀUTEX-
Reali?rÍ a nranutenÉo da esE dâ priDçipsl da LiPF, mantendo-a Eafegável âté s vistoria pós.€xplomtóú.
Sinrlizrr com placas e manter preservâda e lilTe d€ exploÍ!ção, uma faiú de vegetâçro de no mÍnimo 150 (cento e ciquenta)
mêtros cnue a propriedsde e qualqucr Unidsde de Conservsção crou Tllra ltdíIena
O detentor, o exploÍ.dor florcstali o responsrávet recnico aà rurs§lltã-oirlgs àüâaçôes admüiÍrsrivss na medida de
sua culpabilidâdê.
AtendcÍ !s solicirâçares Íesuhântes da anális€ do Cldasno Ambientâl Rüral - CAR do imóvel.
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 218t2023 fls.02

O INSTITUTO DE PROTEÇÂO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Leina3.TS5de24deJulhode20l2.expedeapresente
Licença que autoriza a:

DADOS DE EXPLORAÇÂOAr'OLU M E (ESTIMADO)

Nome comum Nôme cientííico N. Árv. Vol. (mi)
Abiu Pouteria caimito 57 230.57

Angelim Hy me nol obiun pul c herr i mu m t2'l 737.0t

Angclim-pedra Hymenolobium petraeüm 150 1.134.45

Cambará Qualea Daraensis lt8 724.91

Caxeta Simarouba amara 9lt 413,2'l

Cedrinho Erísma uncinaluit 69 394.98

Cumaru Dipteryx odorata 172 9l 1.25

Cupiúha Goupia xlabra 2lt 1.280.56

!-ava Yataireopsis speciosa 162 961.51

Jatobá Hvmenaea courbaril t44 1.043.70

Jequitibá Allanroma lineola 10 602.50

Louro Ocolea rubra 4t 2't3.57
Mirindiha Buchew»ia huberi l5 l l l.8t
Pequiá Caryocar villosum 39 2'14-14

Roxinho Peltonfie paniculala 232 860.95

Sucupira Bovdichio nitida 2 14.82

Tauari Couratari guianensis 20 219.82

Taxi Tachigali pdniaidta 9ír 442-45

Total Geral t.821 10.512.39

4,1[9nçêo:

,20.<
GOVERNO OO ESÍÂDO

. Ests liceoça é compostr de 30 restriçôes e/ou condições con§taotc§ no verso, cujo
cumprime[to/atendimento sujeitará r sua invrlidaçIo e/ou as penalidrdes prevista§ em normrs'

. Esta licença nlo comprovi nem substituio documento de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.

. Ests licenç8 deve permanecer na localizaçlo d8 atividrde e expost{ de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 0r flt!
Rosâ Mariette ira Geissler Juliano Marcos nte de Souza

ecnlca Diretor P idente

nao

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM'l
instagram.com/@ipaamam
Íacebook. com/@ipaâmAM

gabinete@ipaam.am.gov.br

Fone:192) 2123-6721 t 2'123-6731

Av. Mario Ypiranga, 3280, PaÍque
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

Endereço para correspondência: Rua Senador Fábio Lucena, n' 2099,
Nova Humaitá, Humaitá-AM.

CNPJ/CPF: 001 227.7 42-80 Inscrição Estadual:

Fone: (92) 3308-5357 e-mâil:
Registro no IPAAM: 0702.3406 Processo n' | 002608 12021 -69

Di

IPAAM

Dêtentor: Regino da Silva Nogueira

CEP: 69.800-000


